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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA No. 04/2021 

Designa os membros da Comissão Avaliadora do (Re)Credenciamento 

de Especialistas em idiomas para compor a Rede Andifes IsF  

A DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE 
ENSINO SUPERIOR, no uso de suas atribuições, nomeia como integrantes da Comissão Avaliadora do 
edital de (Re)Credenciamento de Especialistas do 1º. Semestre de 2021, a saber: 

Nome Instituição Idioma Função 

Denise Martins de Abreu-e-Lima UFSCar Coordenadora 
Nacional 

Presidente 

Thiago Viti Mariano UFPR IsF Alemão Membro 

Fernanda Boechat UFPA IsF Alemão Membro 

Fabrício Paiva Mota UFRR IsF Espanhol Membro 

Isadora Valencise Gregolin UFSCar IsF Espanhol Membro 

Cristina Cardoso UFPR IsF Espanhol Membro 

Heloisa Albuquerque Costa USP IsF Francês Membro 

Katia Ferreira Fraga UFPB IsF Francês Membro 

Mariza Pereira Zanini UFPel IsF Francês Membro 

Maria Clara da Silva Ramos Carneiro UFSM IsF Francês Membro 

Elaine Maria Santos UFS IsF Inglês Membro 

Avram Blum UnB  IsF Inglês Membro 

Camila Hofling UFSCar IsF Inglês Membro 

Alessandra Paola Caramori UFBA IsF - Italiano Membro 

Araguaia Solange Souza Roque   UNESP IsF Italiano Membro 

Viviane Bagio Furtoso UEL IsF Português Membro 

Denise Weiss UFJF IsF Português Membro 

Iranildes Almeida de Oliveira Lima UEFS IsF Português Membro 

Christiane Moisés UnB IsF Português Membro 

Nildiceia Aparecida Rocha Unesp IsF Português Membro 

Luiz Maximiliano Gardenal UFPR IsF Japonês Membro 
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As atividades previstas para a Comissão são:  

1. Avaliar as candidaturas do idioma ao qual pertencem;  
2. Verificar se os documentos apresentados estão condizentes com o solicitado no edital; 
3. Entrar em contato com os candidatos para qualquer tipo de esclarecimento;  
4. Preencher a planilha de controle com as informações necessárias para o 

(re)credenciamento; 
5. Compor a lista de deferidos para ser publicada no site da Andifes no dia indicado pelo edital, 

explicitando: nome, IES e idioma(s) ao qual(is) se credenciou; 
6. Organizar as informações sobre os papeis que os candidatos se credenciaram para 

confirmação via e-mail dos (re)credenciados e para organização interna do Núcleo Gestor: 
a. Lista completa do nome/IES/idioma(s)/papeis ao quais se credenciou; 
b. Lista de componentes curriculares do Curso de Especialização com indicação de 

quem se credenciou como docente autor e docente ministrante para cada uma delas; 
c. Lista de docentes orientadores indicando número de vagas para professores em 

serviço e professores pré-serviço; 
d. Lista de docentes pesquisadores, seu link lattes e descrição de perfil de pesquisa; 
e. Lista de docentes gestores. 

7. Cada coordenador nacional do idioma que compõe esta Comissão irá organizar as atividades 
com sua equipe e ficará responsável pelo encaminhamento das listas para a presidente da 
Comissão; 

8. As atividades serão supervisionadas e apoiadas pela presidente da Comissão; 
9. Os membros devem estar disponíveis para avaliar casos específicos de candidatos não 

previstos no edital.  

 

 

Brasília, 02 de julho de 2021 
 
 
 


